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EMENDA (MODIFICATIVA) N€ AO SUBSTITUTIVO N9 1AO PROJETO DE LEI

oRDtNÁR|A Ne 24/2022

Redija-se, o "art.3e", do Substitutivo ne 1 ao Projeto de Lei Ordinária np 24/2022, que
passa a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 3s O Poder Executivo fixaiá o número de concessionárias do

serviço funerário municipal, necessariamênte pessoas jurídicas de

direito privado, observando-se o critério de 01 (uma) concessão para

cada 8.000 (oito mil) habitantes de acordo com os dados oficiais do

IBGE.,,

Justificativa

A presente emenda apresentada objetiva adequar o critério de concessão.

Segundo o lnstituto Brasileiro de Geografia e Estatística, em 2O2L, a população

estimada de Pitanga/PR era de 29.686 (vinte e nove mil seiscentos e oitenta e seis)

pessoas, observando que existem três funerárias no Município, uma delas não seria

abrangida pela concessão.

Sa la das Comissõe e outubro de 7072.
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